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LICENÇA DB OPERAÇAO - L.O. Nq 27812023

o INSTITUTO »t rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2,expedeapresente
l-icença que autoriza a:

INrERf,ssADo: Edson José Pinto.

E,\DEREÇo rARA coRR-EsponoÊxcra: Rua Miranda Leão, no 432, Apto. 504, Centro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 007.316.659-61 INScRIÇÂo EsrrotraL N":

Foxr: (92) 98209-5781 Fax:

REGlsrRo No IPAAM: 0703.0101/0102 Pnocrsso Ns: í48412022-85

ArrvrDADE: Pesquisa Mineral aplicando processo de prospecçáo em profundidade.

LocALrzAÇÃo D.c, Arlvrolor: Terra Firme e em corpos d'água, como no lgarapé Santa
Maria, Paraná da Agua Azul, Lagoa do Pedro, Lagoa do João Pinto, Lagoa do Yuri
Hass - Zona Rural, nas coordenadas geográficas: P-01 61'30'15"W 5'49'7"5; P-02
61'28'18"W 5'49'7"5; P-03 61'28'18"W 5'50'24"5; P-04 61'28'55"W 5"50'24"5; P-05
61'28'55"W 5'51'34"S; P-06 61'29'33"W 5'5í'34"S; P-07 61'29'33"W 5'51'30"S; P-
08 61"29'49"W 5'51'30"S; P-09 61"29'49'W 5"5'1'20"S; P-10 61"30'2"W 5'51'20"S P-
11 61'30'2''W 5"51'1 1"S: P-12 61'30'15"W 5'51'11"S; P-13 6í"30'15"W 5"49'7"5 -
Processo - ANM No 880.064/2020 - Município de Manicore-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para Pesquisa Mineral de ouro
aplicando processo de prospecção em Terra Firme e em Corpos D'Água - Zona Rural
do Município de Manicoré, em uma área de 1.328,8744 ha, conforme minuta Alvará
de Pesquisa - ANM.

PoreNcr,ll- PolL rDoR/DEcRADroon: Médio Ponre: Excepcional

PRAzo DE \'ÀLTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l AN-o.

.{tenÇ:io:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou condições conslantes no lerso! cüjo nâo

cumprimento/ateldimento sujeitârá â suâ invâlidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença trâo comprova nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, t2s lNn
Rosa Ma

D
iveira Geissler

Técnica

gsbinetê@ipaam.am. gov.br

F úe : (921 21 2347 2'l I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

.luliano Marco nte de Souza
Di ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.rpeem.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 27812023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murâis das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;
A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, confoÍme aí.23, da L€i n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licençâ está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no procesm n". 1,184/2022-85.
Toda e qualquer modiÍicação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
Esta Licençâ é válidâ apenâs para a localização, atividade e finalidade constanle na mesm4 devendo o
inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licenç€ nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal;
Segregar, acondicionar, annazenaf,, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo mantsr om arquivo o
registro de movimentarâo dos mesmos;
Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.197/67 e l ei 1265112012
Para garântir a estabilidade das margens dos rios, a dragagem para coleta de amostÍas deverá resÍingir-se ao
leito regular do rio, mantendo uma distáncia mínima de 50 (cinquenta) metros de ambos os lados da margem,
devendo ser apresentados os estudos exigidos no processo de licenciamento ambiental;
Deverâo, sempre que necessário, ser implantadas obras e ou medidas de proteçâo das margcns nos acessos e
pontos de afacâção da draga e embarcaçâo;
Não será permitida a dragagem de ilhas fluüais que contenhaÍn vegetação nativa, exc€tuando-se bancos de
aÍeia constituídos em raáo de enchentes ou cheias dê rios e processos naturais de assoreamerto, que podeáo
seÍ dÍagâdos mediante licenciarnento;
Durante o peíodo de opeÍaçâo, as maÍgens deverão ser monitoradas e. sempre que necessário, deverão ser
implantadas, de imediato, medidas efetivas de recuperaçâo para os trechos implantados;
Fica expressamente pÍoibido o uso de maquinário pesado na área de APP;
Fica expressamente proibido o uso de qualquer produto quimico;
Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou aÍtÍstica na
área de influênsia diÍetâ e/ou indiÍeta do empreendimento € comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
ApresentaÍ semestrâlmeÍte a est€ IPAAM, os dados relativos ao monitoramento dos paúmetÍos Ílsico-
químicos: pH, tuÍbidez, temperatura coÍ, óleos e graxas, niüato e nitrito;
Apres€ntar semestrrlmentc, ÍelatóÍio de des'envolvimento da atividade de aoordo com PCA, contendo:
CÍonograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição alos resultados alsançados
e o estágio da pesquisa mineral, acompanhado d€ Íelatório fotográfico com ART do técnico responsável pela
execuçâo;
ApresentaÍ scmestrrlmcnte o relatório de pesquisa com as coordenadas geogáÍicas de lodos os pontos de
coleta das amosrras (em caso positivo ou negativo);
Apresentar, n! prazo de 60 dias, o Alvará de Pesquisa expedida pela Agência Nacional de Mineração - ANM;
Esta Lic€nça NAO AUTORIZA a extração do bem mineral, som€nte pesquisa (amosÍas);
Esta Licença autorizâ o transpone da substância mineral, acompanhada da L.O;
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